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INDICAÇÃO Nº 1664 / 2025 
Indica a disponibilização de rede Wi-Fi gratuita de 
qualidade para acompanhantes de pacientes no Hospital 
Municipal. 
 

             O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 
Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 
encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  
 

CONSIDERANDO que muitos acompanhantes de pacientes enfrentam 

dificuldades de comunicação dentro do Hospital Municipal por não conseguirem acesso 

à internet, o que impede o contato com familiares, a organização de trocas de turno e 

até a busca por informações importantes; 

CONSIDERANDO que o acesso à rede Wi-Fi é uma necessidade básica em 

locais de permanência prolongada, proporcionando conforto, segurança e dignidade 

aos acompanhantes e familiares dos pacientes internados; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria 

de Saúde e à Secretaria de Tecnologia da Informação a instalação de rede Wi-Fi 

gratuita de qualidade no Hospital Municipal de Leme, garantindo acesso controlado e 

seguro aos acompanhantes, de forma a melhorar a comunicação e o atendimento 

humanizado no ambiente hospitalar. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 20 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 
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